
PORTARIA N°: 11/2026 

Dispõe sobre a Nomeação de
Aprovado em Concurso Público
da Câmara Municipal de Maripá
de Minas e dá outras
providencias.

O Presidente da Câmara Municipal de Maripá de Minas, nos termos
do art. 38, inciso IV do Regimento interno Cameral.

RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear a candidata aprovada no concurso público Edital n.º
01/2025, homologado em 04 de dezembro de 2025 para o cargo
público de Técnico Administrativo da Câmara Municipal de Maripá
de Minas – MG.

Candidata                                  	CPF	                      Cargo
Greice Kethelen Ribeiro	      120.474.236-78	         Técnico
Administrativo
.
Art. 2º. A posse deverá ocorrer em até 15(quinze) dias corridos
contados da publicação desta Portaria de Nomeação, com
apresentação pelos candidatos dos documentos solicitados e descritos
no Edital do Concurso Público n.º 01/2025.

Art. 3º. O exercício deverá ter início em até 05(cinco) dias contados
da data da posse.

Art. 4º. Torna-se sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer
dentro do prazo estabelecido pela administração, prosseguindo na
nomeação dos demais candidatos aprovados. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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Câmara Municipal de Maripá de Minas, 05 de fevereiro de 2026.

MARCO AURÉLIO DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

Vereador - PRD

Câmara Municipal de Maripá de Minas - MG - Gabinete do(a)
Vereador(a) - Rua Francisco Paradela de Souza, nº: 149, 36608-000

e-mail: tvcmmaripa@gmail.com - Tel.: 3232631571
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